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PORTARIA N° 1.743/2021 

Constitui a Comissão de Habilitação Cadastral dos 
Representantes da Sociedade Civil para a eleição a ser 
realizada em Assembleia Específica, com a finalidade de 
ingresso no Conselho Municipal de Habitação e Interesse 
Social — CMHIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 217, de 25 de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO o art. 14, §1°, da Lei Municipal n° 3.998, de 18 de 
dezembro de 2013, que estabelece que a composição, as atribuições e o regulamento do 
Conselho Municipal de Habitação, poderão ser estabelecidos pelo Poder Executivo; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 220/2021, expedida pela 

Diretoria de Habitação em 18 de outubro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão de Habilitação Cadastral dos Representantes 
da Sociedade Civil, para a eleição a ser realizada em Assembleia Específica, com a 
finalidade de ingresso no Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social — CMHIS, 

a ser composta pelos seguintes servidores: 

I — IVONE URBANSKI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

3.306.235-4 SESP/PR, inscrita no CPF n° 445.950.699-87, lotada na Diretoria de 

Habitação; 

II — KEMILLY CAVALINI CIA, portadora da Cédula de Identida/de RG n° 

10.587.784-6-SSP-PR, inscrita no CPF n° 076.768.789-26, lotada na Diretoria de 

Habitação; 
III — LARISSA ALEXANDRINO BROCH, brasileira, portador da cédula de 

identidade RG n° 10.325.733-6 SESP/PR, inscrita no CPF n° 09 .013.e -29, lotada na 

Diretoria de Habitação; 
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IV - RAFAEL FELIPE MANINI, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.203.712-8 SESP/PR, inscrito no CPF n° 035.619.779-44, lotado na Diretoria de 

Habitação. 

V - VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 10.726.969-0 SESP/PR, inscrita no CP 	85.844.319-8, lotada na 

Diretoria de Habitação. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	 licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos O 

HERMES IM 	i3 SILVA 
Prefe' 	 nterino 

SILVEST 	 O DE LIMA: 
Secretário Muni 	Administração 
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